
 

ATO DO ADMINISTRADOR PARA RETIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA PÚBLICA 
DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DO  

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 43.741.171/0001-84 

Por este instrumento particular (“Instrumento”), a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, CEP 22440-033, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

02.332.886/0001-04, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 10.460, de 29 de 

junho de 2009 (“Administradora”), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, na qualidade de instituição 

administradora do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento 

imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o nº 43.741.171/0001-84 (“Fundo”), 

regulado pela Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008 (“Instrução CVM 472”): 

CONSIDERANDO QUE: 

i. a Administradora aprovou, por meio de ato do administrador datado de 13 de novembro de 2023 (“Ato de 

Aprovação da 2ª Emissão e da Oferta”), a realização da segunda emissão de cotas do Fundo, realizada sob o rito 

de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160 (“Oferta”), a qual foi registrada na 

CVM no dia 13 de novembro de 2023; e 

ii. em decorrência do recebimento de Ofício da CVM, em 20 de dezembro de 2023, comunicando a suspensão 

temporária da Oferta, será necessário alterar algumas características da Oferta aprovadas no Ato de Aprovação 

da 2ª Emissão e da Oferta para atender às exigências da CVM. 

Diante do exposto, a Administradora vem por meio deste retificar as seguintes informações constantes do Ato de 

Aprovação da 2ª Emissão e da Oferta: 

A. Preço de Emissão das Cotas da 2ª Emissão: R$ 116,00 (cento e dezesseis reais) por Nova Cota, sem considerar 

a Taxa de Distribuição, nos termos do inciso I do Art. 41 do Regulamento, e será fixo até a data de encerramento 

da Oferta (“Preço por Nova Cota”), que se dará com a divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, nos 

termos do artigo 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Encerramento”); 

B. Taxa de Distribuição: a taxa de distribuição será devida pelos Investidores da Oferta quando da subscrição e 

integralização das Novas Cotas, inclusive por aqueles Cotistas que subscreverem e integralizarem Novas Cotas 

no âmbito do exercício do Direito de Preferência e no exercício do Direito de Subscrição das Sobras, conforme 

previsto no Art. 29 do Regulamento, em um percentual fixo de 0,379310% sobre o Preço por Nova Cota, 

equivalente ao valor de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) por Nova Cota, correspondente ao quociente 

entre (i) a soma dos custos da distribuição, que inclui, entre outros: (a) as comissões a serem pagas ao 

Coordenador Líder pelos serviços de estruturação, coordenação e distribuição, (b) honorários de advogados 

externos contratados para atuação no âmbito da Oferta, (c) taxa de registro da Oferta na CVM, (d) taxa de 

registro e distribuição das Novas Cotas na B3, (e) custos com a publicação de anúncios e avisos no âmbito da 

Oferta, (f) custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos competente, e (g) outros custos 

relacionados à Oferta; e (ii) o Montante da Oferta (“Taxa de Distribuição”); 

C. Taxa de Ingresso: não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores das Novas Cotas; 

D. Preço de Subscrição: considerando a Taxa de Distribuição e o Preço por Nova Cota, os subscritores das Novas 

Cotas deverão pagar, no ato de subscrição e integralização, o valor correspondente a R$ 116,44 (cento e 

dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) por Nova Cota (“Preço de Subscrição”); 



 

E. Montante da Oferta: até R$ 116.006.032,00 (cento e dezesseis milhões, seis mil e trinta e dois reais), sem 

considerar a Taxa de Distribuição, considerando a subscrição e integralização da totalidade das Novas Cotas 

pelo Preço por Nova Cota (“Montante da Oferta”), podendo tal montante ser diminuído em virtude da 

possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo da Oferta; 

F. Distribuição Parcial e Montante Mínimo da Oferta: nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será 

admitida a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a 

subscrição e integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingido o Montante 

Mínimo da Oferta (“Distribuição Parcial”). A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 50.000 (cinquenta mil) Novas Cotas, totalizando R$ 5.800.000,00 (cinco milhões 

e oitocentos mil reais), sem considerar a Taxa de Distribuição (“Montante Mínimo da Oferta”). Uma vez atingido 

o Montante Mínimo da Oferta, a Administradora, de comum acordo com o Coordenador Líder, ouvida a 

Gestora, poderá decidir por reduzir o Montante da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante 

entre o Montante Mínimo da Oferta e o Montante da Oferta, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a 

qualquer momento. Nessa hipótese, o Investidor da Oferta ou Cotista terá a faculdade, como condição de 

eficácia de seus Pedidos de Subscrição, ordens de investimento e aceitação da Oferta, de condicionar a sua 

adesão à Oferta, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, a que haja distribuição: (i) do Montante da 

Oferta; ou (ii) de uma quantidade ou montante financeiro maior ou igual ao Montante Mínimo da Oferta e 

menor que o Montante da Oferta. Se tal condição não se implementar e se o Investidor já tiver efetuado o 

pagamento do preço de integralização das Novas Cotas, referido preço de integralização será devolvido, 

observadas as Condições de Devolução, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido 

verificado o não implemento da condição, observado que, com relação às Novas Cotas não custodiadas 

eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos 

do Escriturador. No caso do item (ii) acima, o Cotista ou o Investidor deverá, no momento da aceitação da 

Oferta, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber (1) a totalidade das Novas Cotas 

subscritas; ou (2) uma quantidade equivalente à proporção entre o número de Novas Cotas efetivamente 

distribuídas e o número de Novas Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta da manifestação, o 

interesse do Investidor ou Cotista em receber a totalidade das Novas Cotas objeto da ordem de investimento, 

do Pedido de Subscrição, exercício do Direito de Preferência, Direito de Subscrição das Sobras ou aceitação da 

Oferta, conforme o caso. Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, não haverá 

abertura de prazo para desistência, nem para modificação dos Pedidos de Subscrição e das intenções de 

investimento dos Investidores da Oferta. Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será 

cancelada. Caso já tenha ocorrido a integralização de Novas Cotas e a Oferta seja cancelada, os valores 

depositados serão devolvidos aos respectivos Investidores, observadas as Condições de Devolução, no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de 

quaisquer valores aos Investidores ou Cotistas, conforme o caso, estes deverão fornecer recibo de quitação 

relativo aos valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos Pedidos de Subscrição das Novas Cotas cujos 

valores tenham sido restituídos; 

Os termos que não se encontram aqui definidos possuem a definição dada a eles no Regulamento. 

Sendo assim, assina o presente instrumento de forma eletrônica. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024 

 

   

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 
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